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Assunto: REFORMA DOS BANCOS E MESAS DO PARQUINHO - BAIRRO VILA
MARIANA

RequerenÍe: VEREADOR ADILSON SOARES MARTIN

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

JUSTIFTCATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÀO, considerando as reivindicações dos

moradores que solicitam a reforma dos bancos e mesas do parquinho, pois os

mesmos se encontram quebrados, não havendo lugar para os usuários ficarem
juntamente com as crianças. Com a Reforma é possível proporcionar um espaço

agradável para a população em geral.

Sala das Sessões, em 12 fevereiro de2025.
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INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja
providenciado junto ao setor competente, a Reforma dos Bancos e Mesas do

Parquiúo localizado no Bairro Vila Mariana.
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